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REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICACAO § 3°, Art. 57

Quando:0-Contribuinte ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela deciséo recorrida, esta
pode ser transcrita e ratificada .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario

(documento assinado digitalmente)

Hondrio Albuquerque de Brito — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honorio Albuquerque de

Brito (Presidente), Marcelo Rocha Paura e Fernanda Melo Leal.

Relatorio

Contra o contribuinte foi lavrada Notificacdo de Lancamento — Imposto sobre a

Renda de Pessoa Fisica — IRPF, relativo ao ano calendario de 2003, exercicio de 2004, para
formalizagdo de exigéncia e cobranga do imposto suplementar em decorréncia da infracéo
apurada pela Fiscalizacdo. De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal, houve
omissdo de rendimentos no valor de R$17.366,16.
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 REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICAÇÃO § 3º, Art. 57
 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada .
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário
  (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito (Presidente), Marcelo Rocha Paura e Fernanda Melo Leal.
  Contra o contribuinte foi lavrada Notificação de Lançamento � Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF, relativo ao ano calendário de 2003, exercício de 2004, para formalização de exigência e cobrança do imposto suplementar em decorrência da infração apurada pela Fiscalização. De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, houve omissão de rendimentos no valor de R$17.366,16. 

Inconformado com a exigência, o contribuinte apresentou impugnação, alegando, em síntese, que excluiu o rendimento da declaração de ajuste anual por entender que não estaria no campo de tributação do imposto de renda. 
A DRJ Rio de Janeiro, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que: 
=> a Lei 7213/88, em seu art 3 0, § 1°, dispõe que o imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, sobre todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (renda), os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, ressalvadas as disposições dos artigos 9° a 14 desta mesma Lei. 
=> o § 4° do art 3° da Lei 7.713/88 define que a tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. Todavia, normas legais determinam a exclusão do rendimento bruto, para fins de incidência do imposto de renda da pessoa física, por serem isentos ou não tributáveis. Estas exclusões estão elencadas no artigo 39 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda).
=> o contribuinte apresentou declaração retificadora na qual a fiscalização constatou omissão de rendimentos. Dessa forma, havendo previsão legal para que seja efetuado o lançamento nos casos de falta de declaração ou de declaração inexata (art. 841 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000 de 26/03/1999 - RIR/1999 e art. 149, inc. II e IV, do CTN), deve ser mantido o lançamento.
Em sede de Recurso Voluntário, repisa a contribuinte nas alegações ventiladas em sede de impugnação e segue sustentando que não teria havida omissão de rendimentos por entender que tais rendimentos não estariam no campo de tributação do imposto de renda.

É o relatório.
 Conselheiro Fernanda Melo Leal, Relator.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.


REGIMENTO INTERNO DO CARF � APLICAÇÃO § 3º, Art. 57
Após detida análise dos autos e dos argumentos do Recorrente, entendo que é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado representa repetições dos argumentos utilizados em sede de impugnação e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a tese sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo na  decisão de piso.
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3ºdo Art. 57 do Regimento Interno do CARF:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I ¬ verificação do quórum regimental;
II ¬ deliberação sobre matéria de expediente; e
III ¬ relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
Assim, desde já sustento integralmente a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 
Neste diapasão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 

De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 

A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 

A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.

 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 

Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se na fundamentação clara, objetiva e inequívoca tanto da autoridade fiscal como da DRJ, e por outro lado a postura do Recorrente de mera contestação verbal, sem apresentar provas documentais adicionais que comprovassem as suas afirmativas, entendo que deve ser mantida a infração nos seus exatos termos. 

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER do recurso voluntário e no mérito negar-lhe provimento, nos moldes acima expostos. 
(documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal
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Inconformado com a exigéncia, o contribuinte apresentou impugnacéo, alegando,
em sintese, que excluiu o rendimento da declaracdo de ajuste anual por entender que ndo estaria
no campo de tributacdo do imposto de renda.

A DRJ Rio de Janeiro, na analise da pega impugnatoria, manifestou seu
entendimento no sentido de que:

=> a Lei 7213/88, em seu art 3 0, § 1°, dispbe que o imposto incidira sobre o
rendimento bruto, sem qualquer deducdo, sobre todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos (renda), os alimentos e pensfes percebidos em dinheiro, e ainda os
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais nao
correspondentes aos rendimentos declarados, ressalvadas as disposi¢Ges dos artigos 9° a 14 desta
mesma Lei.

=> 0 8§ 4° do art 3° da Lei 7.713/88 define que a tributacdo independe da
denominacdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da localizacdo, condi¢do juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepcdo das
rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte por
qualquer forma e a qualquer titulo. Todavia, normas legais determinam a exclusao do rendimento
bruto, para fins de incidéncia do imposto de renda da pessoa fisica, por serem isentos ou nédo
tributaveis. Estas exclusdes estdo elencadas no artigo 39 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento
do Imposto de Renda).

=> 0 contribuinte apresentou declaragdo retificadora na qual a fiscalizagdo
constatou omissdo de rendimentos. Dessa forma, havendo previsdo legal para que seja efetuado o
lancamento nos casos de falta de declaracdo ou de declaracdo inexata (art. 841 do Regulamento
do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000 de 26/03/1999 - RIR/1999 e art. 149, inc. Il e
IV, do CTN), deve ser mantido o langamento.

Em sede de Recurso Voluntario, repisa a contribuinte nas alegacdes ventiladas em
sede de impugnacdo e segue sustentando que n&o teria havida omissdo de rendimentos por
entender que tais rendimentos ndo estariam no campo de tributagdo do imposto de renda.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fernanda Melo Leal, Relator.

O recurso € tempestivo e atende as demais condi¢cGes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.
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REGIMENTO INTERNO DO CARF — APLICACAO § 3°, Art. 57

Apos detida analise dos autos e dos argumentos do Recorrente, entendo que é facil
constatar que o Recurso Voluntario apresentado representa repeti¢cbes dos argumentos utilizados
em sede de impugnacdo e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a tese sustentada pelo
contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo na decisdo de piso.

Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3°do Art.
57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
I — verificagdo do quérum regimental;

I = deliberacéo sobre matéria de expediente; e

111 = relatorio, debate e votacdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente
aos conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de
julgamento correspondente, em meio eletronico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma
estabelecidos no § 1°, a ementa, o relatério e 0 voto, serdo retirados de pauta
pelo presidente, que fara constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de
primeira instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas
razBes de defesa perante a segunda instdncia e propuser a confirmagdo e
adocdo da decisdo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017).

Da andlise do presente processo, entendo ser plenamente cabivel a aplicacdo do
respectivo dispositivo regimental uma vez que ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisao recorrida.

Assim, desde ja sustento integralmente a manutencao da decisdo recorrida pelos
seus proprios fundamentos.

Neste diapasdo, merece trazer a baila o principio pela busca da verdade
material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material
relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do principio da legalidade e, também, do
principio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que,
hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que ndo tenham sido declarados.
Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacdo dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presungdes tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigacGes necessérias a elucidacdo da verdade material
para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.
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A verdade material é fundamentada no interesse publico, logo, precisa respeitar
a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e analise da
verdade material, para melhorar a decisdo sancionatdria em fase revisional, mesmo porque no
Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.

A apresentacdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentard a versdo legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias e
prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos
especificados pela lei tributaria.

A jurisdicdo administrativa tem uma dinamica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributario,
ndo se deve deixar de analisa-lo sob a égide do principio da verdade material e da informalidade.
No que se refere as provas, é necessario que sejam perquiridas a luz da verdade material,
independente da intencdo das partes, pois somente desta forma serd possivel garantir o um
julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio constitucional
da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso LXXVIII da
Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo
razoavel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcancado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o langamento. Tal obrigacéo, a motivacdo na edi¢do dos atos
administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n° 9.784, de 1999, como
talvez de maneira mais importante em disposicdes gerais em respeito ao Estado Democratico de
Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle jurisdicional.

Assim sendo, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando-se
na fundamentacdo clara, objetiva e inequivoca tanto da autoridade fiscal como da DRJ, e por
outro lado a postura do Recorrente de mera contestacdo verbal, sem apresentar provas
documentais adicionais que comprovassem as suas afirmativas, entendo que deve ser mantida a
infragdo nos seus exatos termos.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER do recurso
voluntario e no mérito negar-lhe provimento, nos moldes acima expostos.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal
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